SENADO FEDERAL
Gabinete da Senadora Rosana Martinelli

PROJETO DE LEI N° , DE 2024

Altera a Lein® 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei
Maria da Penha), para prever que, desde a data do
pedido de medida protetiva de urgéncia que venha
a ser concedida e por até¢ 2 (dois) anos apos sua
revogacdo, a mulher em situagdo de violéncia
doméstica e familiar tera direito a gratuidade da
justica.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° Esta Lei altera a Lei n® 11.340, de 7 de agosto de 2006,
para prever que, desde a data do pedido de medida protetiva de urgéncia que
venha a ser concedida e por até 2 (dois) anos apds sua revogacao, a mulher
em situacao de violéncia doméstica e familiar tera direito a gratuidade da
justica nas causas em que for parte, independentemente da insuficiéncia de
recursos para pagar as custas, as despesas processuais € 0s honorarios
advocaticios.

Art. 2° O art. 18 da Lei n® 11.340, de 7 de agosto de 2006, passa
a vigorar com as seguintes alteragdes:

Pardgrafo unico. Desde a data do pedido de medida protetiva
de urgéncia que venha a ser concedida e por até 2 (dois) anos apos
sua revogacdao, a mulher em situagdo de violéncia doméstica e
familiar tera direito a gratuidade da justica nas causas em que for
parte, independentemente da insuficiéncia de recursos para pagar as
custas, as despesas processuais € os honorarios advocaticios.” (NR)
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Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagdo.

JUSTIFICACAO

Atualmente, o Cdédigo de Processo Civil (CPC) prevé que a
pessoa natural ou juridica, brasileira ou estrangeira, com insuficiéncia de
recursos para pagar as custas, as despesas processuais € os honorarios
advocaticios tem direito a gratuidade da justica, na forma da lei.

Ocorre que as normas gerais relacionadas a gratuidade da justica
com frequéncia ndo sao suficientes para proteger as mulheres em situagao de
violéncia doméstica e familiar, especialmente porque, ainda que o CPC
preveja que se deve presumir como sendo verdadeira a alegacdo de
insuficiéncia deduzida por pessoa natural, sdo diversos os casos em que, fora
das hipdteses legais, se exigem provas acerca da insuficiéncia de recursos.

Diante desse cenario, e considerando que nos casos de violéncia
doméstica e familiar a prestagdo judicial deve ser extremamente célere, €
necessario que se garanta de modo mais efetivo o acesso ao Poder Judiciario
pelas mulheres em situacao de violéncia doméstica e familiar, sem que haja
qualquer 6bice — nem mesmo o Obice financeiro.

De fato, as exigéncias de comprovac¢ao de hipossuficiéncia
financeira podem implicar atraso que, em determinados casos de violéncia
doméstica e familiar, significara a diferenga entre a vida e a morte de uma
mulher.

Além disso, as mulheres em situagcao de violéncia doméstica e
familiar as quais € concedida medida protetiva de urgéncia estdo em situagao
de extrema vulnerabilidade. Assim, ainda que nao sejam hipossuficientes nos
termos formais, sdo for¢adas, muitas vezes, em prol de sua propria
seguranc¢a, a nao deixar qualquer rastro, inclusive o financeiro, que possa
alertar seu agressor, visto que em muitos casos 0 agressor € seu parceiro € o
cotitular de suas contas bancarias ou, até mesmo, o unico titular das contas
bancarias do casal.
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Em adi¢do a isso, a violéncia patrimonial a qual muitas dessas
mulheres estdo sujeitas traz consequéncias severas para sua autonomia
financeira, de modo que a exigéncia geral de que pague, ou comprove que
nao pode pagar, somente para ser atendida pelo Poder Judiciario ¢ medida
desproporcional e que, a depender de sua aplicagdo, pode causar graves
danos a essas mulheres.

Por isso, oferecemos a presente proposi¢ao, que estabelece que,
desde a data do pedido de medida protetiva de urgéncia que venha a ser
concedida e por até dois anos apos sua revogacdo, a mulher em situagdo de
violéncia doméstica e familiar terd direito a gratuidade da justica,
independentemente da insuficiéncia de recursos.

Consideramos que essa norma especifica, voltada as mulheres
que sofrem violéncia doméstica e familiar, concretizara ainda mais a
protecdo visada pela Lei n° 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da
Penha), e contribuird para impedir que mulheres e seus dependentes sofram
violagdes irreparaveis apenas em razao de exigéncias formais que, nos casos
de violéncia doméstica e familiar, se mostram frequentemente
desproporcionais. Ademais, possibilitara que a mulher alcance, sem dbices,
a prestacao judicial em acdes que se originam da propria violéncia sofrida,
como aquelas que envolvem divoércio, guarda e alimentos.

Diante dessas razdes, pedimos aos nobres e as nobres Pares seu
apoio a este Projeto de Lei.

Sala das Sessoes,

Senadora ROSANA MARTINELLI
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